
 

 
INDICAÇÃO Nº: 078/2025 

Linhares, 17 de fevereiro de 2025 
GAB/VER. CAIO FERRAZ 

 
 
AO EXCELENTISSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES 
 
 
CAIO FERRAZ, Vereador com assento nesta Egrégia Casa de leis, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo art. 125, II do Regimento Interno da Casa, vem respeitosamente através 
do presente, SOLICITAR a Vossa Senhoria na forma regimental, após ouvir o Plenário e este aprovado, 
que oficie cópia desta INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Prefeito de Linhares através da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, solicitando o que segue: 
 
 

• QUE SEJA TOMADA AS PROVIDÊNCIAS PARA MANUTENÇÃO NA RUA DA 
ESCOLA EMEF MANOEL MARTINS NO BALNEÁRIO PONTAL DO IPIRANGA. 

 
Segue imagem da real situação da rua em frente a Escola “EMEF MANOEL MARTINS” localizado no 
Balneário de Pontal do Ipiranga: 
 

 

 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300300034003400360033003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

JUSTIFICATIVA: 
 

A solicitação da operação tapa-buraco em frente à Escola EMEF MANOEL MARTINS no Balneário do 
Pontal do Ipiranga, se faz necessária devido ao risco que os buracos na via representam para a 
segurança de alunos, pais, professores e demais pedestres. Além disso, o fluxo intenso de veículos na 
entrada e saída da escola agrava a situação, podendo causar acidentes e dificultar a travessia de 
crianças e idosos. 
 
A irregularidade da pista também prejudica o tráfego de transporte escolar e veículos particulares, 
podendo gerar danos materiais. A reparação da rua contribuirá para um trânsito mais seguro e fluido, 
garantindo condições mais seguras para a comunidade escolar, pedestres, ciclistas e motoristas que 
utilizam a via diariamente. 
 
Ante o exposto, SOLICITO à Nobre Mesa, ouvido o Plenário, dispensada as demais formalidades de 
praxe, que seja atendido o pedido supra, sendo essa razão da presente Indicação, pelo qual pleiteio a 
APROVAÇÃO.  
 
Solicitamos a gentileza de priorizar a resolução desta demanda e nos colocamos a disposição para 
fornecer quaisquer informações complementares que forem necessárias. 
 
 
Atenciosamente, 
 

___________________________________ 
CAIO FERRAZ 

Vereador 
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